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ConstituiConstituiçção Federal ão Federal –– art. 37, art. 37, §§ 44ºº::

‘‘‘‘Os atos de improbidade Os atos de improbidade 
administrativa importarão a administrativa importarão a 
suspensão dos direitos polsuspensão dos direitos polííticos, a ticos, a 
perda da funperda da funçção pão púública, a blica, a 
indisponibilidade dos bens e o indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erressarcimento ao eráário, na forma e rio, na forma e 
gradagradaçção previstas em lei, sem ão previstas em lei, sem 
prejuprejuíízo da azo da açção penal cabão penal cabíívelvel’’’’..



Lei n. 8.112/90Lei n. 8.112/90 -- art. 132, IVart. 132, IV

Lei n. 8.429/92 Lei n. 8.429/92 -- improbidade improbidade 
administrativaadministrativa

Decreto n. 5.483/05Decreto n. 5.483/05 -- sindicância sindicância 
patrimonialpatrimonial

Portaria n. 335/06Portaria n. 335/06 -- CGUCGU



Lei n. 8.429/92Lei n. 8.429/92:  :  

‘‘‘‘Dispõe sobre as sanDispõe sobre as sançções aplicões aplicááveis aos veis aos 
agentes pagentes púúblicos nos casos de blicos nos casos de 
enriquecimento ilenriquecimento ilíícito no exerccito no exercíício de cio de 
mandato, cargo, emprego ou funmandato, cargo, emprego ou funçção na ão na 
administraadministraçção pão púública direta, indireta ou blica direta, indireta ou 
fundacional e dfundacional e dáá outras providênciasoutras providências’’’’. . 



DisposiDisposiçções geraisões gerais

Art. 4Art. 4°° Os agentes pOs agentes púúblicos de qualquer nblicos de qualquer níível ou vel ou 
hierarquia são obrigados a velar pela estrita hierarquia são obrigados a velar pela estrita 
observância dos princobservância dos princíípios de legalidade, pios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos 
assuntos que lhe são afetos.assuntos que lhe são afetos.

Art. 5Art. 5°° Ocorrendo lesão ao patrimônio pOcorrendo lesão ao patrimônio púúblico por blico por 
aaçção ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de ão ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de 
terceiro, darterceiro, dar--sese--áá o integral ressarcimento do dano.o integral ressarcimento do dano.

Art. 6Art. 6°° No caso de enriquecimento ilNo caso de enriquecimento ilíícito, perdercito, perderáá
o agente po agente púúblico ou terceiro beneficiblico ou terceiro beneficiáário os bens ou rio os bens ou 
valores acrescidos ao seu patrimônio.valores acrescidos ao seu patrimônio.



Art. 7Art. 7°° Quando o ato de improbidade causar Quando o ato de improbidade causar 
lesão ao patrimônio plesão ao patrimônio púúblico ou ensejar enriquecimento blico ou ensejar enriquecimento 
ililíícito, cabercito, caberáá a autoridade administrativa responsa autoridade administrativa responsáável vel 
pelo inqupelo inquéérito representar ao Ministrito representar ao Ministéério Prio Púúblico, para a blico, para a 
indisponibilidade dos bens do indiciado.indisponibilidade dos bens do indiciado.

ParParáágrafo grafo úúnico. A indisponibilidade a que se nico. A indisponibilidade a que se 
refere o caput deste artigo recairrefere o caput deste artigo recairáá sobre bens que sobre bens que 
assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre 
o acro acrééscimo patrimonial resultante do enriquecimento scimo patrimonial resultante do enriquecimento 
ililíícito.cito.

Art. 8Art. 8°° O sucessor daquele que causar lesão ao O sucessor daquele que causar lesão ao 
patrimônio ppatrimônio púúblico ou se enriquecer ilicitamente estblico ou se enriquecer ilicitamente estáá
sujeito sujeito ààs cominas cominaçções desta lei atões desta lei atéé o limite do valor da o limite do valor da 
heranherançça.a.



Dos Atos de Improbidade Administrativa Dos Atos de Improbidade Administrativa 
que Importam Enriquecimento Ilque Importam Enriquecimento Ilíícitocito

Art. 9Art. 9°° Constitui ato de improbidade administrativa Constitui ato de improbidade administrativa 
importando enriquecimento ilimportando enriquecimento ilíícito auferir qualquer tipo cito auferir qualquer tipo 
de vantagem patrimonial indevida em razão do exercde vantagem patrimonial indevida em razão do exercíício cio 
de cargo, mandato, funde cargo, mandato, funçção, emprego ou atividade nas ão, emprego ou atividade nas 
entidades mencionadas no art. 1entidades mencionadas no art. 1°° desta lei, e desta lei, e 
notadamente:notadamente:

......

VII VII -- adquirir, para si ou para outrem, no exercadquirir, para si ou para outrem, no exercíício de cio de 
mandato, cargo, emprego ou funmandato, cargo, emprego ou funçção pão púública, bens de blica, bens de 
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional qualquer natureza cujo valor seja desproporcional àà
evoluevoluçção do patrimônio ou ão do patrimônio ou àà renda do agente prenda do agente púúblico;blico;

......



Dos Atos de Improbidade Administrativa que Dos Atos de Improbidade Administrativa que 
Causam PrejuCausam Prejuíízo ao Erzo ao Erááriorio

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa queArt. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa causa 
lesão ao erlesão ao eráário qualquer ario qualquer açção ou omissão, dolosa ou culposa, que ão ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriaenseje perda patrimonial, desvio, apropriaçção, malbaratamento ou ão, malbaratamento ou 
dilapidadilapidaçção dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1ão dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1ºº
desta lei, e notadamente:desta lei, e notadamente:

......

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Dos Atos de Improbidade Administrativa que 
Atentam Contra os PrincAtentam Contra os Princíípios da Administrapios da Administraçção  ão  
PPúúblicablica

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atentaArt. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princcontra os princíípios da administrapios da administraçção pão púública qualquer ablica qualquer açção ou ão ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade legalidade, e lealdade ààs instituis instituiçções, e notadamente:ões, e notadamente:

......



Da DeclaraDa Declaraçção de Bensão de Bens

Art. 13. A posse e o exercArt. 13. A posse e o exercíício de agente pcio de agente púúblico blico 
ficam condicionados ficam condicionados àà apresentaapresentaçção de declaraão de declaraçção dos ão dos 
bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, 
a fim de ser arquivada no servia fim de ser arquivada no serviçço de pessoal o de pessoal 
competente. competente. (Regulamento)(Regulamento)

§§ 11°° A declaraA declaraçção compreenderão compreenderáá imimóóveis, mveis, móóveis, veis, 
semoventes, dinheiro, tsemoventes, dinheiro, tíítulos, atulos, açções, e qualquer outra ões, e qualquer outra 
espespéécie de bens e valores patrimoniais, localizado no cie de bens e valores patrimoniais, localizado no 
PaPaíís ou no exterior, e, quando for o caso, abrangers ou no exterior, e, quando for o caso, abrangeráá os os 
bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, 
dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a 
dependência econômica do declarante, excludependência econômica do declarante, excluíídos apenas dos apenas 
os objetos e utensos objetos e utensíílios de uso domlios de uso domééstico.stico.



§§ 22ºº A declaraA declaraçção de bens serão de bens seráá anualmente anualmente 
atualizada e na data em que o agente patualizada e na data em que o agente púúblico deixar o blico deixar o 
exercexercíício do mandato, cargo, emprego ou funcio do mandato, cargo, emprego ou funçção.ão.

§§ 33ºº SerSeráá punido com a pena de demissão, a bem do punido com a pena de demissão, a bem do 
serviserviçço po púúblico, sem prejublico, sem prejuíízo de outras sanzo de outras sançções cabões cabííveis, veis, 
o agente po agente púúblico que se recusar a prestar declarablico que se recusar a prestar declaraçção dos ão dos 
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar 
falsa.falsa.

§§ 44ºº O declarante, a seu critO declarante, a seu critéério, poderrio, poderáá entregar entregar 
ccóópia da declarapia da declaraçção anual de bens apresentada ão anual de bens apresentada àà
Delegacia da Receita Federal na conformidade da Delegacia da Receita Federal na conformidade da 
legislalegislaçção do Imposto sobre a Renda e proventos de ão do Imposto sobre a Renda e proventos de 
qualquer natureza, com as necessqualquer natureza, com as necessáárias atualizarias atualizaçções, ões, 
para suprir a exigência contida no caput e no para suprir a exigência contida no caput e no §§ 22°° deste deste 
artigo.artigo.



ComunicaComunicaçções ões 

Art. 15. A comissão processante darArt. 15. A comissão processante daráá
conhecimento ao Ministconhecimento ao Ministéério Prio Púúblico e ao Tribunal blico e ao Tribunal 
ou Conselho de Contas da existência de ou Conselho de Contas da existência de 
procedimento administrativo para apurar a procedimento administrativo para apurar a 
prpráática de ato de improbidade.tica de ato de improbidade.

ParParáágrafo grafo úúnico. O Ministnico. O Ministéério Prio Púúblico ou blico ou 
Tribunal ou Conselho de Contas poderTribunal ou Conselho de Contas poderáá, a , a 
requerimento, designar representante para requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.acompanhar o procedimento administrativo.



SeqSeqüüestro de bensestro de bens

Art. 16. Havendo fundados indArt. 16. Havendo fundados indíícios de cios de 
responsabilidade, a comissão representarresponsabilidade, a comissão representaráá
ao Ministao Ministéério Prio Púúblico ou blico ou àà procuradoria do procuradoria do 
óórgão para que requeira ao jurgão para que requeira ao juíízo zo 
competente a decretacompetente a decretaçção do seqão do seqüüestro estro 
dos bens do agente ou terceiro que tenha dos bens do agente ou terceiro que tenha 
enriquecido ilicitamente ou causado dano enriquecido ilicitamente ou causado dano 
ao patrimônio pao patrimônio púúblico.blico.



Decreto  n.  5.483/05   (art. 7Decreto  n.  5.483/05   (art. 7ºº e  e  §§ úúniconico))

Art. 7Art. 7ºº.  A Controladoria.  A Controladoria--Geral da União, no âmbito do Geral da União, no âmbito do 
Poder Executivo Federal, poderPoder Executivo Federal, poderáá analisar, sempre que analisar, sempre que 
julgar necessjulgar necessáário, a evolurio, a evoluçção patrimonial do agente ão patrimonial do agente 
ppúúblico, a fim de verificar a compatibilidade desta com blico, a fim de verificar a compatibilidade desta com 
os recursos e disponibilidades que compõem o seu os recursos e disponibilidades que compõem o seu 
patrim6onio, na forma prevista na Lei n. 8.429, de 1992, patrim6onio, na forma prevista na Lei n. 8.429, de 1992, 
observadas as disposiobservadas as disposiçções especiais da Lei n. 8.730, de ões especiais da Lei n. 8.730, de 
10 de novembro de 1993. 10 de novembro de 1993. 

ParParáágrafo grafo úúnico.  Verificada a incompatibilidade nico.  Verificada a incompatibilidade 
patrimonial, na forma estabelecida no caput, a patrimonial, na forma estabelecida no caput, a 
ControladoriaControladoria--Geral da União instaurarGeral da União instauraráá procedimento de procedimento de 
sindicância patrimonial ou requisitarsindicância patrimonial ou requisitaráá sua instaurasua instauraçção ao ão ao 
óórgão ou entidade competentergão ou entidade competente..



Decreto  n.  5.483/05   (art.  8Decreto  n.  5.483/05   (art.  8ºº))

Art. 8Art. 8°°.  .  Ao tomar conhecimento de fundada Ao tomar conhecimento de fundada 
notnotíícia ou de indcia ou de indíícios de enriquecimento ilcios de enriquecimento ilíícito, cito, 
inclusive evoluinclusive evoluçção patrimonial incompatão patrimonial incompatíível com vel com 
os recursos e disponibilidades do agente pos recursos e disponibilidades do agente púúblico, blico, 
nos termos do art. 9nos termos do art. 9ºº da Lei n. 8.429, de 1992, da Lei n. 8.429, de 1992, 
a autoridade competente determinara autoridade competente determinaráá a a 
instaurainstauraçção de sindicância patrimonial, destinada ão de sindicância patrimonial, destinada 
àà apuraapuraçção dos fatos.  ão dos fatos.  


